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À CPL, 
 
DA SÍNTESE 
 
Em atenção ao processo licitatório em curso que objetiva a contratação de empresa de 

bureau de crédito especializada na prestação de serviços de informações de pessoas 

naturais e jurídicas, através de acesso a base de dados da LICITANTE, as quais serão 

utilizadas, exclusivamente, para apoiar os processos de tomada de decisões e realizações 

de negócios pela CONTRATANTE, de acordo com especificações e condições exigidas no 

edital e demais anexos que culminou com a apresentação de proposta da LICITANTE atual 

classificada, GYRAMAIS TECNOLOGIA S.A – CNPJ 27.734.451/0001.  

 
ATUAL FASE DE HABILITAÇÃO  
 

Documentação apresentada 
 

1. Qualificação técnica 
 
Dos atestados técnicos 
 
Atual classificada apresenta inconformidade ao iten 10.3 e anexo 1 - 14.1 requisitos de 

qualificação técnica. 

 

 Não atendido o iten 14.1.1 - Declaração e/ou atestado de capacidade técnica 

expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprovem a 

aptidão para desempenho de atividades compatíveis com o objeto do edital.  



Os ATESTADOS apresentados não comprovam que serviço prestado, corresponde a 

serviço de bureau de crédito corresponde ao objeto da licitação.  

 

Segue colecionado atestado 1, não versa sobre o objeto da contratação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Atestado 2, não versa sobre o objeto da presente contratação. 

 

 

 

 

 

Atestado 3, a seguir não versa, também, sobre objeto da presente contratação.  

 

 



 

 

 

 

 

 



 

Não sendo possível atestar sobre a qualificação técnica, da atual classificada.  

 
DA CONCLUSÃO 

 
Com base nas documentações apresentadas pela empresa GYRAMAIS TECNOLOGIA 

S.A, conclui-se que a LICITANTE não conseguiu atender aos requisitos de habilitação. 

Dessa forma a área demandante, recomenda INABILITAR da atual proposta, conforme os 

termos estabelecidos no Pregão Eletrônico n° 016/2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 ____________________________________ 
EDUARDO DE OLIVEIRA GOMES 

Superintendente - SUCPJ 
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